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APOSTILA Nº 11/2023
(PA Nº 332/2020)

PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO Nº 09/2021, 
FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 16ª REGIÃO E A EMPRESA GEMELO DO 
BRASIL CENTERS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, QUE 
TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUPORTE TÉCNICO PARA A SALA SEGURA, 
ABRANGENDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E EVOLUTIVA, COM EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E CONSUMÍVEIS.

1. Em atenção ao disposto no parágrafo 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, REGISTRA-SE, nos termos abaixo, o reajuste do preço do presente contrato, no 
percentual de 3,01% (três vírgula zero um por cento), em virtude da autorização constante 
no despacho DG nº 2393/2023, doc. 141, fundamentada nos pareceres técnico nº 30/2023, 
doc. 136, e jurídico nº 381/2023, doc. 139, acostados ao Protocolo Administrativo nº 
332/2020:

“REAJUSTE. Os preços unitários mensais do contrato nº 09/2021, celebrado 
em 13/5/2021, entre a União, por intermédio deste Regional, e a empresa 
GEMELO DO BRASIL CENTERS, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, passam a ser, a 
partir de 1º/2/2023: R$ 10.018,94 (dez mil, dezoito reais e noventa e 
quatro centavos), para o item 1, e R$ 21.039,78 (vinte e um mil, trinta e 
nove reais e setenta e oito centavos), para o item 2 do objeto contratado, 
conforme detalhamento abaixo:”

2º REAJUSTE AO CONTRATO 9/2021 
ÍNDICE DE REAJUSTE IGP-DI - FGV

DATA DO ÚLTIMO REAJUSTE 1º/2/2022

PERÍODO DE VARIAÇÃO 1º/2/2022 a 31/1/2023

NÚMERO ÍNDICE INICIAL 1.110,398

NÚMERO ÍNDICE FINAL 1.143,861

PERCENTUAL DE VARIAÇÃO DO ÍNDICE 3,01%

DATA DE INÍCIO DOS EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º/2/2023

item Especificação
unidade 

de 
medida

Quant. 
estimada

Valor 
unitário 
anterior

Valor 
unitário 

atualizado

Valor Anual 
anterior 

(Estimado)

Valor Anual 
atualizado 
(Estimado)
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1

Serviço de suporte técnico para sala 
segura, abrangendo manutenção 

preventiva, corretiva e evolutiva, com 
eventual fornecimento de peças e 

consumíveis

mês 12 9.726,18 10.018,94 116.714,15 120.227,28

2
Recarga ou substituição eventual de 

gás NOVEC 1230 com cilindro de cap. 
68,6 kg so sist aut de combate a 

incêndio da sala segura

Cilindro 
de 

68,6kg
1 20.424,99 21.039,78 20.424,99 21.039,78

PREÇO TOTAL 137.139,14 141.267,06

2. As despesas relativas a este apostilamento correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região no Orçamento 
Geral da União, programa de trabalho 168172, com classificação na natureza de despesa 
3.3.90.40.07 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (MANUTENCAO 
CORRETIVA/ADAPTATIVA E SUSTENTACAO SOFTWARES), vinculada ao Programa 168172 -
MANUTENÇÃO E GESTAO DOS SERVIÇOS E SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

3. Em conformidade com o que dispõe a cláusula Quarta do 2º termo aditivo
ao contrato nº 9/2021, c/c art. 56, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
contratada deverá apresentar garantia contratual no valor de R$ 7.063,35 (sete mil, 
sessenta e três reais e trinta e cinco centavos), correspondentes a 5% do valor atualizado 
do contrato (R$ 141.267,06), no prazo de 10 (dias) dias úteis, contados do primeiro dia útil 
seguinte à data de ciência da presente Apostila.

3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% do valor anual do contrato 
por dia de atraso, até o limite máximo de 2%.

3.2. O atraso superior a 25 dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei 
8.666, de 1993. 

Publique-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

(assinado e datado digitalmente)
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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